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Versam os autos de julgamento de recursos administra�vos apresentados pelas
empresas, HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S/A, ASCLE
BRASIL LTDA E GYROMED COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA, referente ao Pregão Eletrônico n. 90029/2024 - item 98.

Assim, após compulsar os autos, ACATO o Julgamento (5556401), exarado pela
Comissão Especial de Licitação, que Julgou IMPROCEDENTE a impugnação da HOSPFAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S/A; PROCEDENTE a impugnação da
ASCLE BRASIL LTDA; e por fim, IMPROCEDENTE a impugnação da GYROMED COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, pelas as razões
supramencionadas, conforme Parecer Jurídico1409/2024 (5572014), da Chefia da Advocacia
Setorial.

Desse modo, encaminhem-se os autos  Presidência da Comissão Especial de
Licitação, para providências de mister.

 
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

 
Documento assinado eletronicamente por Wilson Modesto Pollara,
Secretário Municipal de Saúde, em 18/11/2024, às 16:12, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5586532 e o código CRC B010987F.
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